
PROJUDI - Processo: 0003352-96.2017.8.16.0147 - Ref. mov. 37.1 - Assinado digitalmente por Sigret Heloyna Raymundo de Camargo 

Vianna:9726 10/04/2018: JULGADA PROCEDENTE A AÇÃO. Arq: Sentença 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE RIO BRANCO DO SUL 

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DE RIO BRANCO DO SUL - PROJUDI 

Rua Horacy Santos, 264 - Centro - Rio Branco do Sul/PR - CEP: 83.540-000 - Fone: (41) 3652-

8447 
Processo: 0003352-96.2017.8.16.0147 

Classe Processual: Procedimento do Juizado Especial Cível 
Assunto Principal: Indenização por Dano Moral 

Valor da Causa: R$35.000,00 

 
Polo Ativo(s):XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX (CPF/CNPJ: XXXXXXXXXXX) 

   Rua Borges de Medeiros, 212 - Rio Branco do Sul - RIO BRANCO DO SUL/PR - CEP: 
83.540-000 

 Polo Passivo(s): XXXXXXXXXXXXXXX (CPF/CNPJ: XXXXXXXXXXXXXXXXX) 
  

AV PAULISTA, 2240 - Bela Vista - SÃO PAULO/SP - CEP: 01.310-300 

Vistos e examinados. 

HOMOLOGO a sentença prolatada pela Douta Juíza Leiga atuante nesta Comarca, 

tendo em vista os fundamentos fáticos e jurídicos da referida decisão, nos exatos termos do artigo 40 da Lei 9099/95. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Rio Branco do Sul/PR, data e hora da inserção do sistema. 

Sígret Heloyna R. de Camargo Vianna 

Juíza de Direito Supervisora 

  

  

  

  


